
ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRATo DE RATEIO N" 00,U2021

CONÍRATO DE RATEIO PARA REPASSE

RECURSOS FINA'{CEIROS RE1âTIVO AO

EXERCiCIO DE 2024, QUE CELESRAI,I ENTRE

SI O TUI{IC|PIO DE RI,ACHUELO.§E E O

CONSÔRC|o PÚBLrcO DO AGRESTE

CEI{TRÂL SERGIPAilO - CPAC DECORREilTE

0A DtsPEll§A No 021'2023.

Pelo presêntê COIIRATO DE RATEIO, de um hdo, o XUtllCiPlO OE RIAC]UELOTSE, p€ssoa iuÍidica de

dkêito intemo. iírscÍik no CNPJ sob o n" 13.128.897/0m1{5, com sêde na PraÇa C*lúlio Vargas n" 72 - Centro,

na cidade de RiacfnreldSÊ, CEP: 49.13&000, nesb alo ropÍesenlado pelo Profeito PETERSON DANTAS

ARAúJO, pôÍta6Í do RG: 1060741 SSP/SE e CPF. 886.059.22S91, doÍavante deÍEminado

MUNTCÍpIO/CONTRÂTANTE. s, de oüÍ0, COISÓRCIO meLEO DO AGRESTE CEHTRAL SERGIPANO .

CPAC, pessoa juÍidha de direito piôlico, na foÍma de AutaÍquia. ms teÍmos da Lêi Federal n' 1'Í.107/05 e d0

ContÍâto de CoflsóÍcio, inscnlo no CNPJ sob n" 15.314.8020001 - 43, com sede na Avenida Barâo do Rio

Branco n' 146, 10. Andar. BaiÍÍo centÍo, no Municipio de Ribeiópolis/sE, neste ato rÊpÍesenbdo poÍ sêu

presidente, FLORTVALOO JOSÊ yEtRA. píefeito do nrunicipio de cumDelse, bGsileiÍo, c6âdo, poíadoí do

RG: 931.377 SSP/SE, CPF: 555.751.96S34, resiJente e do{niciliado na Praça Leandro Maciel gN - CumbelsE.

e §eu superintendente, EVANILSON SÂNTANA SANTOS, bra§ileiro. maioí, casa{'o, poÍtador do RG: 3059213'5

SSP/SE e CPF: 000.837.66S45, Íe§idsnle e dornbliardo na Rua PíoÍessoía Maíia José Moura n0 75. baiÍo

centío da cida(,e de CumbdSE, dtravante denominado simdesmente CONSÓRCIOICONTRATADO. e têm

entÍe si justo e contratado o que segue:

coNslDERÁNDO que o pÍesênte crofiftt{o de íatolo é csloÔrâdo coÍn dbpensa dê licitação, com fundamento n0

aít. 24, inciso )o(vl, <la Lei no 8.66d93.

CONSTDERANDO que a pÍop$ta OÍç3menté,ia LoA 2024 foi apovada pela Asssmbleh Geral Odináfia

realizada no dia 27 d€ setemDÍo de 2023;

CONSIDERANDO qus o muni:ipio conscEciú aüoriza por Ld o ratêio de desp€sas das atividades e

manulenção dãs instala@§ da sedê do consóÍcio.

Resolvem cebbrar o prssento CONTRATO DE RATEIO mediante diÍáÍiz€6 definlas nas cláusulas abaixo

conÍomê e§tâbelecido peb {tispo§to do artigo 8o da Lsi n' 11.107 de 06 de abril de 2005 e o artigo 13 do

DecÍeto Federal n" 6.017 dê'17 d€ ianeiÍo & 2007, Ab de Fundaç& datrdo de 04 de novêmbÍo de 2011 Ata

do Conselho de PíêÍeitos têrntÉm datado de 04 de novembro de 201 1 e EstaÚfo Social e corÚorme o Contra

oriunPANOde Consorcio rsÍerênle à consffiuiÉo do CONSÔRCIO DO AGRESTE CENTRAL SERGI

ratificaÇão por Lei Munhipal n" 547/2013 de 03 de iunho de 2013 Ô Píolocolo dê lntonFes,

drsponibilizar recur§m financeirw po Lei Municipal no 544P013 de 27 dê maio de 2013'

1. CúUSULÁ PRITEIRÂ . DO OBJETO
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í.í. Constitui-§e obieto do píesente CONTRATO DE RATEIO. regulamentar os Íepa§sês finarEeiro§ de acordc

com este instrumento para ratear o o§teio de de§pesas de toda e§lrutura do Consórcio, paía fin§ de execução
dos objetivos desclitos no Contrato de Consórcio-

2. CLÂUSULÁ §EGUI{DA. DOS VALORES DO RATEO

2.í. 0 MUNICIPIO/CONÍRATANTE rêpassaíá para o CONSÔRCIOICONTRATADO, o valoí estimado deste

instrumento de rateb, que coÍresponde o perceÍltual de 0,30% (zero tÍinlâ por cento) do FPM (Fundo de

Participa@ dos Municipios) e 0.30% do ICMS (lmposto sob ClrculaÉo de MeícadoÍias e SêÍviço§)

2.2. Essa opeÍaÉo financeira seÍá formulada atravÉs d€ rubricas ÍoírEciros peh Govene Federal e Estadual

executado pela institui(Éo financeiB e seffo cÍdibdo nas contas especificadas cÍxrlãs coÍÍentes do consôÍcio.

no BANESE, Agêflcia 037, Conta Conente n" 221300.12X5, ou m BANCO DO BRASIL, Agência 112+X. Conta

CorÍente n' 18.i181{.

3. CúUSULÂ TERCEIRA - DA PREVISÃO ORçilErrÁRiA
3.1. As despesas deúorcntes do presente CONTRATO DE RATEIO coírerâo por conta de rubÍlcas

orçâmentáÍías parâ o exeícicio financoiro & 2024, cq}stante da Lei OrçaÍrEntárta Anual - LOA ou como crédilo

adicronat especial na legi§l@ Oçamentária peÍlineÍtê, dot@ suÍiciente para supdtaí as Oespêsas

assumrdas.

UO 210/I-SECRETARIA H,N]CIPÂL DA INFRAESTRUruRA Ê OO ITEIO A,ÚBIEIITE.SEMIXFRA

PROJETOIANV{OAOE 23O(}{ONSÔRCIO OO ATERRO SAMTÁMO

cLASStFtCAçÃo ECOilÔilEA 3371.70.00.m TRAIISFERÊIICIA A CONSÓRC|o PÚBLlcO [EDtÀNrE

CONTRATO DE RÂTEIO

FR 1ít00000 REcuRsos PRoPRIOS

obrigaçÕes.

1. CúUSUI.A OT'ARIÀ . DA GESTÂO DOS RECUR§O

4.,|. A gestão dos Íecursos financeiíG estabelecklo§ ÍE§1e contralo, b€m corno as rsspêctiv6 pIe§EçÕes de

contas que irElui a elaboração e apres€ntaçáo dos BâlaÍ§os coírtábeis e Financêios ê dâ responsabilidade da

Secretaria Executiva. ac1ínpanhada e fiscalizada peh Conselho Fiscâl do CONSÔRCIO/CONTRATADO

l.z. o cotlsonclo/coNlRATADo deveÍá Íom€cer todas as intorm4ôes nece§sátias para que sejam

consolidadas. nas conlas do MUNlCiPlOlcolfiRÂTANTE, todas õ despesas rBalizadas com os Íecursos

entÍeguesporocasiâodopresentecontraloderateb,deÍoÍmaquepossamsercoÍ]tabilizâdasnaconbÍmidade

dos elementc econünicos e d6 alividades ou proieto6 atendidos'

5. cúu§uLA oulilTA' oAs oBRIGAÇÔES Do ruxlciPlolcoilÍRÂTAiÍrE

l.r. artó. á*itos ao colsónctotóo1rRareoo somêote mediante os teÍmo6 estrbelecdos no resente

CONTRATO DE RATEIO;

i.i. *.".*, oo co*sôRclo/coNTRATADO a trestaçáo dê c!íta§ Íe§pedivâs;

5.3.Preverosíes@ivos,ecurscuçamentáÍios,ioÍo'mandoaDotaçáooíçamentáriaquesupoÍtaÍáy'S

lt,
6. Cúusul-Á sErÍA ' DAS OBRIGAçÔ€S DO CONSÔRCJO',C-OI{TRATADO

ã.t. Mo, * ,*uÍso§ onundos do Fesente CCX{TRATO DE RATEIO na manutenÇáo de despesas da

artn tuo Oo a*s*io' observadas as noímas da cofltabilidad€ püblica;

§Iü



ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

6.2. Prestar conlas ao MUNIC|PIOCONTRATANTE ÍoÍnecerÉo todas as inÍoÍmaçÕes ê esctarecimentos que lhe
Íorem solicitados. iÍrlusive prêstando conlas na ÍoÍma da Lsi.
6.3. Aplicar os rccursos repassados pelo MUNICíPIO/CONÍRATANTE êxclusivamente nas açôês previstas na
Lei Orçamentáía Ànual - LOA aprovado em Asssnbba Geral Ordiútia para exeÍcicio Ínanceirol
6.4. Exigir, do MUNICIPIO/CONTRATANTE. o Fgamento regular, soõ pena de sspensão dG serviços e
infoÍmar, meÍ]salmente, as despesô realizadas eÍn Íee d6 Íêcursos eÍrtrêgues pelo

MUNICiPIOICO§TRATANTE com base no píesente CONTRATO DE RÂTEIO, para qu€ selam cor§olidadas á§

contas da me§ma:

6.5. PromoveÍ a ges6o técnicGadninistrálva, execüândo direta ou irúlÍetamente lo(hs os ssrviÇos necessános

para o cumprimento de suas finâliddes:

6.6. Contabilizar os Íecurso§ Íe@bidos e os cÍéditos demírerÍtes d€ste co rato de ratâio, Íomecendo recibo dos

deposrtos Efsluado§ em conta corcnt€ pelo MuNlclgol()oNTRÂÍANTEi

6.7. Aplicar os rêcuÍsc recebidos exclusivamente na manutençã! de su6 finalidades ou nas áreas especiíicas:

6.8. Facllitar o acompanhaÍnêírto e a flscãlizaÉo de todas as atividades óFto do gesente iÍ§trunento.

7, CúUSULA SÊTilA. DAS PEI{AUOAOE§

7.1. No caso ds inadimpl&lcia do MUNT|POCoNTRATANTE será notificado pâÍa que re0ularize suâ situaÇão

pêrante o CoÍsôÍciíc no pÉzo de 15 dias úteb.

?.2. Umâ vez nolificado da inâdimplência, e ÍÉo ÍesulaÍizada â situaçáo no pÍirzo de 120 dias. suspendeÊs*ão

os seÍviçls do consórcio até que o MUNICIPIOi CONTRAIANTE Íegulaíize sua divida.

7.3. A suspensão prevista Íp itêm aÍteÍior nâo exine o MUNICíPIO/CONTRATANTE do pagamenlo dos dêbitos

reÍeíenles ao periodo que permaíEceu lnadirnplerte.

7.4. A paÍte quê der causir à rescbáo anteci@a deste imtrume o, salvo no caso de extinçáo do CONSÓRCIO

CPAC, será obrigado ao pagameÍlo d€ multâ, iuros e coneçóes qtP incidircm sóíe o atra§o.

7.5. Fica auto{izada a vinculação de receita prqria ou tÍansteÍida de impGbs paÍa atender às nec,e§sidades do

CONSÔRC|O/CONTRATADO, admitida à retençáo dao reí«ila§ rêceitas para §atbÍâzêÍ o píevi§o na pre§entê

cláusula.

8. cúusurÁ o{TAvA . DA uGÊilcn
8.í. O presente contrato de raleio terá vigência a paÍtlÍ de 02 ds ianeiro atá 31 do dezembro de 2024

L CúUSULÁNOlrA. DA RESCTSÂO

9.'1. CofisideraÉse-á rescindido o prâseÍte contrato pof êscumpíimemo de quaisqueÍ de suâs cláusulas. em

caso de eíinçáo do CONS&C|o CPAC ou da exclusão do MUNICIPIO CONSORCIADO de que trata esle

rnstrumsnto, mêdiante Lei municipal

Í0. cúusuLA oÉclmA - DlsFo§rÇÔEs FrxArs E Do FoRo
10.1. Fica ebito o Íoío de Riachu€lo para diÍiÍnir queisqt er quê§ões resultantes da execução dêste CONTRATO

DE RÂTEIO.

10.2. Os casos oínisso6 ao Fesênte temo serão íesolvidos em esfib obedÉnciâ às diretÍizes da Lei nf

1 1 .107/2005, ísgularnonto ê demais iÍIstÍument6 legais apllcáyêb.

10.3. Estê Contrato podêrá seÍ alteÉdo nos limltss previstos no art. 65 da Lei n" 8.66683, mediante termà
Aditivo, des& que o aditamento náo impoíte em modi@áo do seu objelo, bem coÍno denunciado,

indepeÍÉentemênte de previa not'ncaÉo, no caso de inadimdêflcia ao disposto em qualquer de su6 cláusulas

ou poí conveniôÍEia das partes, rnedlante noüficação csn anlecetlência de ?O (trinla) dias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
E. por estareín assim justas e acoídadas, as paÍtes assrmm o presente clntrato. em 02 (DUAS) üas de igual

tê0í e ,orma, iuntameÍ{e com as tesleínunhas abaho qualificadas-

Riâchuelo, 20 de Dezembro de 2023

PEIERSOI./

Prefeita

FL

Presidenle do Cêfltral SeÍgipano

EVAN SANTOS

Superintendê e do do AgÍesle Central Sergipano.

Testemunhas:

CPF

CPF


